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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
MATRlNCHÃ NO PROGRAMA
[NTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-52 [ [6/2005 -INTERLEGIS

o SENAf.JO FED"2RJ\.L, cum sede 110 falácia do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF. CF!' 70.[65-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR. à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transfonnou o Centro de Informát'ica e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° [123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO JNTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste aio representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACJEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Gera[ nO 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE MATRlNCHÃ, com sede na Avenida 'João Artiaga, nO 444, Matrinchã-GOneste ato
repre;:entada p0r ,er. Presidente, Vereador' LUCEMILDOJOÃO ALVES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-~e pela Lei n"."8.666/93 e pelas ciáusulas"e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente C:mvênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGR/ill1A JNTERLEGIS, nos teImas estabe[ecidús pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interame-ricano de Desenvolvimento, com os seguintes
objeti'/0s,-cuja execução dcco:'T-erádo comum esforço c interesse dos convenentes:

I - promover" cri"ção e a opcracio;,alização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

Il . promover o il1tl~rcâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

TIl - Ct>/imll1<,f ;1 pn)duçào, captaçào ~ d-jsseminaçào de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - i:~par~e illtegrarlte de"te Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/051í999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1113/0C-BR.

1.3 - Se llecessáriü. poderão S~:relaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGR<\.MA' INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CL~lJ.~lI~ S.r;;GYJ"DA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuIções de ÓRGÃO EXECUTOR:

1. mrnar óispo:l:iveit; à CASA LEGISLAT1VA. cs úens destinados à utilização no PROGRAMA
IN'í'ERLEGIS. cOI,for.ne CLÁUSULA QUARTi'.. deste Convênio;

,I
I
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II _.incentivar () desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voliadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IIJ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comur-iJaul: Virtual do Pocier Legü~latiyo;

v _viabilizar mei~s técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informaçôes vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações -de
intere:~!;edo cidàdão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl - ce11ificar junto ao Banco Intuamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvo!vUr.ento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGJSLATIV A.

I

•

CLÁUSlILA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuiçõos ria CASA LEGiSLATIVA:

I _providenciar c manter a infr;l..~strutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pe5soal necessário à sua operação;

H - ze1ar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
deftnidos no ANEXO;

lU - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de inIormação definidos pelo PROGRAMA
INTEKLEG1S, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimemos (tais como toner e papel para im.pressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
scniços de telecornmücação, energia elétrica e provedor de internet;

VI -'manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
"Virtual àc Puder Lcgi31ativc:

VIl - ;;;anter atuaiizadas as inforn1ações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Podor Legislativo; nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão -e a atualização das informações do cadastro de usuários e clireitós de
acesso aos serviços üferecic\os pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

,1
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS,

XU - incentivar o liSO dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adminisu'ativot' da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
:';oluçêes para utilização por cutros membros da Comunidade.

CLAUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos c program" colocados à dispo,ição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram ndquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98íOiO, firmado e"tm o ÓRGAO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98íOIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Ante, de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98íOIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
om c("'i""'o com Q BANCO INTERA1ViER1CA.1'l0 DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAl'vIA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
do~ equiparn.::ntos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA dt'/erá designar c comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares .)u servidore5 responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relac~onados nó AN~Xú,a 5erem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O reGebimcnto dos equipamentos e programa" será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade per representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência de pe~soal designado para utilizaçãe dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de pro~edimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivam.ente pela empresa comratéir:a para este fim pelo PROG~1A INTERLEGIS.

4.4.1 - A rr~anutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~o
"E" doiSenado'
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEq SLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. 1- 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEG]SLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, subHituly&o indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGiSLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, paro fim, de im'pcçào t,;cnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES t'J:IIDAS PARA O DESEl\'VOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINlSTÉlUO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QU11"HA - DOS RECVRSOS FINAi'lCEIROS

5.1 - Não há pre'visáo de transferéricÍ;,.tce recuIsosfinanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O pn:;~ente convéni0 entrará em vigor na daté. de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAl\1A llUERLEGlS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il-pelo não cUE1primento de qucJquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
llllalidadt: e ~tiiizaçào dcs equipamentos c 1'1"0673111as,ou pela inobservância das prescrições- legais,
luediante notificação dt: um do~ convenentes, assegurado ao outro-o direito de ampla defesa;

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaü;qua das hipóteses de :-escisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fomecido,; pelo PROGRA.1\1A INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISrOSICÕES GER-\IS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade ,h CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advind?s da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das paginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CAS)~ LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlcgis - SSEPL não poderão ser vinculado:- a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
COTI\'énil.l.

•
8.3 - Os casos omissc:; deste Convér •.;o serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnàlizados em termos aditivos. '

.9.1 - O presente Ccnvénio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
UniaD.

CLÜIS •.'LA DÉCIMA - DO FORO

10.1- Fica estabeleddo c fc-ro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em dec.:>rrência de:.ite Ccnvênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
p3.TIl: um ~éfim, }ur'oi"z.roeete co:n J:; t~~'~içmunbas.

Brasiliapl de l-n0Jvy0 de 2005 .

/. r Petrônio Barbosa Lima Carvalho
¥ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
"=--=- - 'v,/;,~"&~~íW'~

Presidente da Câmara Municipal de Matrinchã

Testemunhas:

M .. f:),ld M . hJ. ara umclpa e atnnc a

9f(j}J.EBlEGIJ
;:~4~:

-:i.n/~.:rfe-g.;:s\g~:v::--~l~
," ~.'--'-- ,,'" -- -- -'

Ma!-cio Sampaio Leão lv1arques
Dir~tor da Subsec-l"f'.tariaEspecial do
Programa ltJterleg~~'~S~EPl

tV~;'~;.A~nêx~;f~rd_q.'s.1.n/;io',:F~~~t~fg-;:;F..o..fJ.e:'
."; -
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE MATRINCHA

Equipamentos:

•
•
•
•
•

Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z~,
Impressora Lexmark modelo Optra E312; •
Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem; Si "'"
Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W

•

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; --b N P,O
• Si,stema operacional Microsoft Windows 98;----,b S\ ~v'\..

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux; -D IJJl o
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows; -J> ~)M
• AntivÍrus, -ti s\W\...

\
i'
',I

I!
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMAR.\MUNICIPAL DE MATRINCHÃ ~GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Intern.?t e .~stnhilizador cedidos pelo Programa Interlegis,. a Câmara Municipal de
Matrinchã:

1 - compromete-se a preparar a iníra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas'
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e•• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - jnt(~nna Clt-' dias d.asemnna e horário5 de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - infOlma se a Câmara Municipal está conectada. a um provedor Internet: Sim D Não I¥I
5 - infórma se hé pr/~'/Gdor de ac~ss'~'3. lntenlet no 1\111nicípio: Sün D Não 00

LucemEdf' João Alves
Câmara Murúcipal de Matrinchã

Este jomw/irrio deverá ser ellcaminhado ao P'"ograma lnterlegis.
com a lJloivrufgcncia possÍI'i!l para Osegllinre endereço:
PROGR/;.1~1~~In(e,'leg.'s
Av. N2 ANexo" £" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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